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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

EDITAL Nº 023/2018  
 

 
Inclusão de candidato por decisão liminar no curso de formação – cargo Especialista em 
Regulação – Economista, do Concurso Público da AGEPAR aberto pelo Edital nº 01/2018. 
 

O Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Infraestrutura do Paraná – 
AGEPAR, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO:  
 

1. A efetivação da inscrição junto ao Curso de Formação do candidato abaixo descrito, considerando decisão liminar proferida nos autos nº 0002131-
85.2018.8.16.0004 e o envio de documentos (RG, CPF e Comprovante de Residência) por parte do próprio candidato: 

  

Cargo Inscrição Candidato Documento 
Data de 

Nascimento 
Total 

objetiva 
Total 

discurs. 
C.E. C.G INF PORT Títulos 

Somatória 
FINAL 

ECONOMISTA - ESPECIALISTA 
EM REGULAÇÃO 

48007406 
André Luiz Cipriano Da 
Conceição # 

204525281 01/10/1986 70,00 NCPD 45,00 6,25 6,25 12,50 3,00 73,00 

# Candidato inscrito como afrodescendente 

 
2. Fica o referido candidato convocado para comparecer ao Curso de Formação, em local, dias e horários, conforme segue: 

 
LOCAL: Departamento de Estradas de Rodagem - DER  
Endereço: Av. Iguaçú nº 420 - 1º andar - Auditório - CEP 80230-020 
Dias e horários das aulas: 
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Data Dia da semana Horários 

27/05/2018 Domingo  
Manhã: das 08:30 às 12:30h 
Tarde: das 14:00 às 18:00h 

28/05/2018 Segunda-feira 

29/05/2018 Terça-feira 

30/05/2018 Quarta-feira 

01/06/2018 Sexta-feira 

 
 

3. A inscrição do candidato em referência junto ao Curso de Formação e inclusão do mesmo nas demais etapas posteriores do Concurso Público se faz 
provisoriamente, considerando o caráter cautelar da medida liminar, até que seja publicada sentença final. 

 
Curitiba, em 24 de maio de 2018. 

 
 
 

FRANCISCO NOEL DE OLIVEIRA ARAÚJO 
Presidente da Comissão Organizadora 


